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Cisgénero

DEFINICAO

Elemento integrante da identidade de género (quarto dos pilares da sexualidade) que constitui-se
como a condicao do individuo que se identifica com o género esperado em razao do sexo que lhe foi
atribuido no momento do seu nascimento, havendo plena confluéncia entre o sexo
biologico/anatomico e a sua autopercepc¢ao de pertencimento. Trata-se do padrao de normalidade
socialmente imposto e institucionalizado pelo Estado cis-heteronormativo, no qual nao se
verifica qualquer dissonancia entre a representacdo social de género e aquele esperado face a

configuracao sexual fisica aferida ao nascer.

USO DOUTRINARIO

"Quando a pessoa se entende pertencente ao género que é esperado em razdo do sexo que lhe foi

atribuido quando do seu nascimento, ela é descrita como cisgénero."

"Cisgéneros [sdo] aqueles que revelam compatibilidade entre o género esperado em decorréncia

do sexo que lhe foi atribuido ao nascer e a sua percep¢do acerca de seu género."
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RELEVANCIA JURIDICA

O conceito de cisgénero é juridicamente relevante por constituir o paradigma de normalidade
sob o qual o ordenamento juridico foi estruturado, sendo o individuo cisgénero o destinatério
ordinario das normas e garantias fundamentais. Essa posicao hegemonica confere a pessoa cisgénero
uma gama de privilégios invisibilizados, pois, ao ser lida como "universal" ou “padrao”, ela nao
enfrenta as barreiras de acesso e as violagoes de direitos da personalidade que atingem as minorias
sexuais. A relevancia também se manifesta no fenomeno da "fragilidade cis", que descreve as
reacoes defensivas e o panico moral de grupos majoritarios diante do avanco dos direitos de pessoas
transgénero, muitas vezes alegando falsamente a perda de seus proprios direitos ou a criacao de
"superdireitos" para minorias. No Direito Previdenciario e no Registro Civil, a cisgeneridade é o
pressuposto implicito da binaridade classica, o que gera a necessidade de atuacao do Judiciario para
suprir a leniéncia legislativa e garantir direitos a identidades dissonantes.

TERMOS CORRELATOS

Identidade de género - Transgénero - Normalidade - Pilares da sexualidade - Fragilidade cis -

Privilégio cisgénero - Ipsogénero.
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